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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

RATIFICACAO

PROCESSO N° 044/2020
DISPENSA N° 007/2020 -  DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ENTIDADE LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO DE CARDOSO.

À Vista dos elementos contidos no presente processo, e no uso das atribuições que me 

foram conferidas, RATIFICO a justificativa apresentada pela Secretária de Assistência Social, e parecer 

técnico-jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, quanto à DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta de TERMO DE COLABORAÇÃO com a 

entidade LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CARDOSO, inscrito no CNPJ sob o n° 45.160.801/0001- 

52, com sede na cidade de Cardoso à Avenida Romeu Viana Romanelli, n° 1.929, objetivando o repasse de 

verbas à ENTIDADE, no valor de RS 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais) face ao crédito 

complementar para realização de cofinanciamento emergencial Estadual aos serviços de Acolhimento 

Institucional para Idosos, tendo como objetivo a aquisição de material de higienização pessoal e de

ambiente, equipamentos de proteção individual (EPI) para acolhidos e profissionais, como forma de

prevenção à saúde de todos os envolvidos no serviço de proteção social especial de alta complexidade, 

devido a Pandemia -  COVID-19, conforme plano de trabalho apresentado, para fins de execução do Serviço 

de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade de acolhimento institucional de pessoas 

idosas, com fulcro no art. 30, item VI da Lei n° 13.019/2014.

Consoante o §1°, do art. 32, da Lei Federal n° 13.019/2014, publique-se o extrato da

justificativa, devidamente ratificado, a qual fundamenta a dispensa de Chamamento Público acima

epigrafado, cujo inteiro teor poderá ser consultado no site www.cardoso.sp.gov.br. e no portal da 

transparência ou diretamente na Secretaria de Administração e Finanças desta Prefeitura.

Na forma do §2°, do art. 32, da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias para a eventual impugnação.

de junho de 2020.

iair César Nattes 
Prefeito Municipal
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